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SINTRACONTA/MS 
SINDICATO DOS TRABALHADORES DE CONTABILISTAS AUTONOMOS E EM
EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, AUDITORIA, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES
E PESQUISAS E DE EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS DE MS.
Sede: Rua Igarapé, 342           Bairro Guanandi          Campo Grande – MS CEP: 79086 – 190 
Código Sindical: 005.220.90368-0       CNPJ: 03.753.270/0001-61    –   Fone fax (67) 3026-3753.                            Site: www.sintracontams.org,br                                      e-mail: sintracontams@sintracontams.org.br
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO – 2005/2006
SINTRACONTA/MS - SINDICATO DOS TRABALHADORES DE CONTABILISTAS AUTÔNOMOS E EM EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, AUDITORIA, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS E DE EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS/MS.
CÓDIGO SINDICAL: 005.220.90368-0

 
SESCON/MS - SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS E DAS EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. 
CÓDIGO SINDICAL: 002.365.87924-6
PERÍODO DE VIGÊNCIA: 01/11/2005 à 31/10/2006
 
Convenção Coletiva de Trabalho firmada entre: SINTRACONTA / MS - SINDICATO DOS TRABALHADORES DE CONTABILISTAS AUTÔNOMOS E EM EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, AUDITORIA, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS E DE EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS DE MATO GROSSO DO SUL – Código Sindical: 005.220.90368-0, com sede à Rua Igarapé, 342 – Bairro Guanandi - Campo Grande / MS Cep: 79006 – 840 FONE: 3026 3753 e neste ato representado por seu presidente Sr. Estevão Rocha dos Santos – CPF: 456.775.221-04 e SESCON/MS - SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS E DAS EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS NO ESTADO DEMATO GROSSO DO SUL – 002.365.87924-6, Com sede à Rua Elvira Pacheco Sampaio, 681 Jardim Monumento, Campo Grande MS Cep: 79071-030 FONE: 387.6094 neste ato representado por seu presidente Sr. Carlos Rubens de Oliveira – CPF: 108.952.641-53, visando reajustamento salarial, manutenção da data - base da categoria e outras condições de trabalho conforme Cláusulas e condições a seguir.  
 
BENEFICIÁRIOS. 

CLÁUSULA 1a. São beneficiários da presente Convenção Coletiva de Trabalho, todos os empregados em Escritório de Advocacia, bem como, Sociedades ou Individual que representam os segmentos econômicos prestadora de serviços abaixo discriminados integrantes do Ordenamento Sindical do Grupo Segundo da Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comercio (CNTC)– (Laboral) e do Grupo Terceiro da Confederação Nacional do Comércio – (Patronal), no âmbito da base territorial do sindicato suscitante, excetuado aqueles com enquadramento sindical diferenciado.
       a)       – Escritório de Advogados;
b)       – Escritório de advogados associados;
c)       – Empresas de advocacia, assessoria ou consultoria jurídica.
 

DATA – BASE
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica mantido como Data Base o dia primeiro de Novembro.
 
CORREÇÃO SALARIAL
 CLÁUSULA 2ª. Os salários dos empregados em Escritórios de Advocacia, Sociedades ou individual mencionado na cláusula primeira desta convenção, terão reajuste salarial em 01/11/2005, data base da categoria a título de aumento salarial, aplicando-se 7.5% (Sete inteiros e cinco décimos por cento com ajustamento de centavos), sobre os salários dos empregados referidos, cláusula 3ª letra “a” e letra “b” desta CCT.
 § 1º Todos os reajustes espontâneos efetuados pelas empresas entre 1º de Novembro de 2004 e 31 de Outubro de 2005 poderão ser compensados, excetuados aqueles provenientes de abonos salariais de correntes de lei, término de aprendizagem, promoções, transferência de cargos, função ou localidade, equiparação salarial e aumento real ou meritório. 

  
PISO SALARIAL
 
CLÁUSULA 3ª. Fica estabelecido como piso salarial, a partir da data base;
a) -- Para as funções de CONTINUO, COPEIRO (a), FAXINEIRO (a), ZELADOR (a): R$ 345,00 (Trezentos  e quarenta e cinco reais);
b) – Para as demais funções será de R$ 466,00 (Quatrocentos e Sessenta e seis reais). 
 
CLÁUSULA 4ª. O piso salarial do Advogado e para aquele que assina as petições a partir de 01/11/2005, será de R$ 1.594,00 (Um mil  Quinhentos e noventa e quatro reais) mensais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. O advogado responsável a que se refere o “caput” da presente cláusula é aquele que no exercício de suas funções esteja devidamente habilitado junto à Ordem dos Advogados do Brasil – OAB / MS, como responsável que assina petições, requerimentos e participa ou representa como profissional durante as audiências. 
 
CLÁUSULA 5ª Nenhum empregado da presente Convenção Coletiva de Trabalho poderá receber salário inferior ao constante na clausula 3ª e 4ª do item a e b da presente convenção. 
 
HORAS EXTRAS
 CLÁUSULA 6ª. As horas extras serão remuneradas com os adicionais seguintes, aplicáveis sobre o salário hora normal:
        60 % (Sessenta por cento) para as duas primeiras horas no dia;
80 % (Oitenta por cento) para as excedentes de 2 (Duas) diárias;
       100 % (Cem por cento) as prestadas aos domingos e feriados.
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Deverá ser observado pelas Sociedades o limite máximo de que trata o art. 59ª da CLT.
JORNADA DE TRABALHO
 CLÁUSULA 7ª.  A Jornada normal de trabalho é 44 (Quarenta e quatro) horas semanais, respeitando as funções prevista em lei que requer 6 (Seis) horas diária.  
JORNADA DO DIGITADOR. 

 CLÁUSULA 8ª. Ao empregado que exerça a função exclusiva de digitador, fica assegurada jornada diária de trabalho não excedente á seis horas. Entende-se por digitador o profissional que atua exclusivamente com lançamentos de dados. 
 PARÁGRAFO ÚNICO. Deverá ser concedido, ao digitador, o intervalo para descanso de que trata NR nº 17 (10 minutos de descanso a cada 50 minutos trabalhados).
 
LANCHE.
 CLÁUSULA 9ª.  Os empregados receberão lanches gratuitamente quando estiver em regime de trabalho extraordinário, não constituindo o mesmo em salário inatura.
 
ESTABILIDADE
 CLÁUSULA 10ª. À empregada gestante é assegurada estabilidade provisória, salvo se contratada a titulo experimental ou por motivo de justa causa para demissão, desde o inicio da gestação até 5 (Cinco) meses após o parto.
 
CLÁUSULA 11ª. O empregado acidentado terá estabilidade provisória de acordo com o Artigo 118 da Lei 8.213 de 24/07/91, de 12 (Doze) meses após a alta médica, independentemente de percepção de Auxilio Acidente. 
 
CLÁUSULA 12ª. Fica garantido o emprego a partir da Convocação até 30 (Trinta) dias após a baixa do Serviço Militar.
 
CLÁUSULA 13º. Nenhum empregador poderá impedir o afastamento do empregado dirigente Sindical para exercício de seu mandato solicitado em definitivo ou temporariamente e sem quaisquer ônus para a empresa.
ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA.
 CLÁUSULA 14ª. Ao empregado que esteja há 8 (Oito) anos no mesma empresa de Sociedades de Advogados, e, pelo menos há 01 (Um) anos para completar o período aquisitivo de aposentadoria, seja por tempo de serviço, seja por idade, ficam assegurados a estabilidade de 04 (Quatro) meses até que se complete o  período, sob pena de a empresa indenizar  este período se dispensar sem justa causa.  
 
FÉRIAS.
 

CLÁUSULA 15ª.  A concessão das férias será participada por escrito ao empregado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, cabendo a este assinar a respectiva comunicação.
 
CLÁUSULA 16ª. O inicio das férias coletivas ou individuais, não poderá coincidir com Domingo, Feriado ou dia de compensação de repouso semanal.
 
CLÁUSULA 17ª.  As empresas ao conceder férias a seus empregados deverão pagar a remuneração destas, 2 (Dois) dias antes do inicio do períodos de gozo, conforme determina o Artigo 145 da CLT.
 
CLÁUSULA 18ª. Fica facultado ao empregado gozar suas férias no período que coincidir com a época do casamento, desde que faça tal comunicação à empresa com 60 (Sessenta) dias de antecedência.
 
CLÁUSULA 19ª. Qualquer que seja o valor a ser pago como férias, terá acréscimo de 1/3 (Um Terço) do mesmo, considerando-se o acréscimo sempre sobre o valor total das férias pagas.
 
13º SALÁRIO
 
CLÁUSULA 20ª. O pagamento do 13ª salário deverá ser pago nos seguintes prazos:
 
a) - 1º (primeira) parcela até 30 de Novembro;
b)- 2º (segunda) parcela até 20 de Dezembro.
CLÁUSULA 21ª. O calculo do 13º salário dos empregados que recebem remuneração variável, terão como base de calculo a media dos 6 (Seis) últimos meses de salários. 
CLÁUSULA 22ª. Os empregados que optarem em receber 50% (Cinqüenta por cento) do 13º salário quando do recebimento das férias, terão que comunicar à empresa até 31 de Janeiro. 
AVISO PRÉVIO – PRAZOS – RESCISÕES.
 CLÁUSULA 23ª. No caso de dispensa por justa causa, a empresa comunicará por escrito ao empregado o motivo da rescisão sob pena de não poder alegar a justa causa cometida pelo mesmo, e no caso de recusa do recebimento da comunicação, deverá o empregador colher a assinatura na notificação de duas testemunhas que presenciaram a recusa do recebimento.
PARÁGRAFO ÚNICO: A recusa do comprimento do Aviso Prévio trabalhado por parte do empregado ou do empregador, caracteriza a inversão do mesmo.
CLÁUSULA 24ª. O aviso prévio indenizado integrará o tempo de serviço para todos os efeitos legais, mesmo quando indenizado por parte do empregador. 
CLÁUSULA 25ª. No caso de dispensa por iniciativa da empresa o empregado ficará dispensado do comprimento do aviso prévio quando encontrar novo emprego, comprovado por declaração escrita do novo empregador, ficará a empresa desonerada do pagamento dos dias restantes do referido aviso prévio e seus reflexos.
CLAUSULA 26ª.  No dia em que for entregue o Aviso Prévio, terá que constar do mesmo se indenizado ou trabalhado neste caso caberá ao empregado efetuar opção pela redução de 2 (Duas) horas no começo ou no final da jornada de trabalho, ou optar por 7 (Sete) dias corridos ao final do aviso.
CLÁUSULA 27º.  A dispensa de empregado deverá ser participada por escrito, qualquer que seja o motivo, sob pena de gerar presunção absoluta de dispensa imotivada.
CLÁUSULA 28º. Os empregados que recebem remuneração variável terão como base de calculo a média dos 06 (Seis) últimos meses de salário, para fins rescisórios. 
HOMOLOGAÇÕES / QUITAÇÕES - PRAZO
CLÁUSULA 29º. Consoante a redação do artigo 477 da CLT, o pagamento das parcelas constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação dos empregados, deverá ser efetuados nos seguintes prazos;
     a)       – Até o 1º (Primeiro) dia útil imediato ao término do aviso prévio, quando trabalhado ou;
    b)       – Até o 10º (Décimo) dia contado da data da notificação da demissão, quando da ausência do aviso prévio, indenizado do mesmo ou dispensa de seu comprimento. 
    c)       – Quando o 10º (Décimo) dia coincidir com Sábado, Domingo ou Feriado, a homologação poderá ser no posterior dia útil. 
CLÁUSULA 30º. No ato da HOMOLOGAÇÃO do contrato de trabalho o empregador deverá apresentar os seguintes documentos:
a)       – As 2  (Duas) última GFIP, e o extrato da conta vinculada do FGTS com saldo atualizado;
b)       – Ficha ou Livro de Registro de empregados com as devidas atualizações;
c)       – Rescisão de Contrato de trabalho em 5 (Cinco) vias;
d)       – Formulário do Seguro Desemprego, quando da dispensa sem justa causa;
e)       – CTPS com as devidas anotações;
f)        – Carta Preposto, quando ausência do Empregador;
g)       – Aviso Prévio em 3 (Três) vias;
h)       – GRFC em 3 (Três) vias devidamente quitada, quando da dispensa sem justa causa;
i)         – Atestado Médico Demissional, conforme determina a NR-7, mais uma cópia simples do mesmo atestado;
j)         – Quando o Empregado menor, acompanhado de responsável legal;
k)       – A quitação das verbas rescisórias será efetuada através de CHEQUE (VISADO) ADMINISTRATIVO OU DINHEIRO, conforme determina o artigo 477 § 4º da CLT.
RESSALVA.
CLÁUSULA 31ª. As ressalvas de direitos do empregado porventura existentes, e que serão registrados no ato da homologação.
CLAUSULA 32ª. O empregador deverá comunicar o empregado por escrito o dia e hora em que será efetuada a Homologação neste Sindicato, nas sub-sede sindicais, em caso de atraso por ambas as partes por mais de 1 (Uma) hora, será considerado como ausente.
ONDE SERÁ FEITA A HOMOLOGAÇÃO.
CLAUSULA 33ª. As rescisões serão homologadas na sede do SINTRACONTA/MS, na base de Campo Grande / MS, e no interior, as homologações serão feitas nos termos do artigo 477, § 3°, da CLT;
DIA E HORA MARCADA.
CLAUSULA 34ª. As empresas deverão marcar dia e horário, para a devida homologação. 
CONTRIBUIÇÃO DO SINDICATO LABORAL

CLÁUSULA 35º.  As empresas abrangidas pela presente Convenção Coletivas de Trabalho se obrigam a descontar de cada integrante da categoria profissional do SINTRACONTA/MS, beneficiado por este Precedente Normativo nº 119 do TST, 6%(seis por cento) semestre, (equivalendo-se 1% (um por cento) ao mês), incidente sobre o salário já reajustado em 1º de novembro, a titulo de contribuição assistencial no mês de Novembro/2005, devendo ser recolhido até 10/Dezembro/2005 e no Mês de Junho/2006, devendo ser recolhido até 10/julho/2006
a) – Qualquer empregado que venha a ser admitido durante o período de vigência da presente Convenção desde que não tenha feito em emprego anterior em empresa abrangida pela Convenção terá que ser feito o desconto no pagamento do mês completo de trabalho, devendo o depósito ser efetuado em favor do SINTRACONTA/MS, até 10 dias do mês subseqüente ao mês efetuado o desconto. 
 
b) – O recolhimento será feito através de guias fornecidas pelo sindicato laboral, sem ônus.
 
c) – Aos 15 (Quinze) dias após o recolhimento às empresas remeterão ao sindicato a cópia da guia de recolhimento, juntamente com a relação de empregados que deram motivação aos descontos.
 
d) – O não recolhimento nos prazos acarretará a cobrança de multa de 10% (Dez por cento), juros de 1% (um por cento) mês, e atualização monetária pelo IGP-M ou outro índice que o substitua.
 
e) -- Os empregados poderão se manifestar sobre o desconto e recolhimento da referida contribuição desde que o façam por escrito e até 10 (Dez) dias antes da data do mês de desconto e com sua firma devidamente reconhecida em notório público.

CLÁUSULA 36º. No caso de extinção total ou parcial da Contribuição Sindical, fica assegurado o desconto da Contribuição Confederativa conforme os termos do artigo 8º, item IV da Constituição Federal no mês de Março/2006, na base de 1/30 (um trinta avos) ou, seja 01 (Um) dia da remuneração do empregado, devendo ser recolhida até 10/04/2006, junto à Caixa Econômica Federal em guias fornecidas pelo sindicato laboral, mantendo as mesmas condições da clausula 35ª. 
 
DISTRIBUIÇÃO DE CONVENÇÃO E GUIAS.
 
CLAUSULA 37ª. As empresas de Campo Grande deverão retirar as guias e convenção coletiva de trabalho, para o recolhimento das devidas contribuições, que estarão a disposição na Secretaria da Entidade Laboral. Sem nenhum ônus.
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Para as empresas do interior do estado, estaremos enviando na data prevista das contribuições, ou se for solicitada.
 
ESTUDANTES / CURSOS.
 
CLÁUSULA 39ª. Durante o período escolar, os empregados estudantes, contratado para termino de expediente as 18:00 hs, não poderão ter as suas saída após as 18:15 hs.  
 
PARAGRAFO ÚNICO: Mediante comunicação previa de 48 (Quarenta e oito) horas e desde que apresente documentos hábeis, serão abonadas as horas de ausência do serviço, dos empregados que estiverem realizando, quer sejam exame supletivo ou vestibular.
 
COMPROVANTES / RECIBOS.
 
CLÁUSULA 40º.   O empregador fornecerá a seus empregados comprovantes de pagamento, no qual constará o salário recebido, horas extra, comissão, bem como os descontos especificados além de outros que acresçam a remuneração.  
 
CLÁUSULA 41º. É obrigatória a entrega de cópia de contrato de trabalho aos empregados, quando admitidos em caráter de experiência.
 
CLAUSULA 42ª. Qualquer documento solicitado pelo empregador ou entregue pelo empregado, de qualquer natureza, deverá ser recebido mediante protocolo.
 
DIA DO PAGAMENTO.
 
CLÁUSULA 43º. O pagamento mensal dos salários será pago até o 5º (Quinto) dia útil do mês subseqüente. 
 
CARTA DE REFERÊNCIA.
 
CLÁUSULA 44º. O empregador nas demissões de empregados sem justa causa, quando solicitadas, se comprometem a entregar aos demitidos a carta de referencia.
 
CONTRATO DE EXPERIÊNCIA.
 
CLÁUSULA 45º. O contrato de experiência ficará suspenso durante a concessão do beneficio Previdenciário, completando – se o tempo previsto após a cessação do referido beneficio. 
 
UNIFORMES.
 
CLÁUSULA 46º. As empresas que exigirem o uso de uniforme ou vestimentas especiais deverão fornece-las gratuitamente a seus empregados, os quais ficarão obrigados a zelar e utiliza-los, conforme Precedente Normativo 115 do TST. 
 
VALE – TRANSPORTES.
 
CLÁUSULA 47º. De acordo com as leis 7.418/85 e 7.619/87 as empresas ficam obrigadas a fornecer o VALE TRANSPORTE a seus empregados contra recibo na forma do Decreto 95.247/87, inclusive quando ao trajeto de ida e volta para o almoço, salvo quando da concessão de Vale-Refeição. 
 
CARTEIRA DE TRABALHO.
 
CLÁUSULA 48º. A CTPS recebida para anotação deverá ser devolvida ao empregado no prazo máximo de 48 (Quarenta e oito) horas.
 
REEMBOLSO POR CRECHE.
 
CLÁUSULA 49ª. As empresas de Sociedades de Advogados com mais de 10 (Dez) empregados abrangidos por esta convenção, reembolsarão mensalmente as suas empregadas-mães, para cada filho de até seis anos de idade, importância limitada a R$ 40,00 (Quarenta reais), condicionado a comprovação nominal dos gastos com internamento em creche ou instituição análoga, de livre escolha da empregada. 
 
ADIANTAMENTO (VALE)
 
CLÁUSULA 50º.  A empresa adiantará, quinzenais 40% (Quarenta por cento) do salário mensal do empregado. 
 
§ 1º Na hipótese do empregado não pretender receber o adiantamento previsto no “caput” deverá manifestar-se. 
 
§ 2º Na hipótese das empresas fornecerem adiantamentos em espécie por si ou através convênios, tais como supermercado, cooperativas, etc..., Poderão considerar as importâncias por elas assim dependidas como adiantamentos, deduzindo seus valores das percentagens prevista no “caput”.  
 
PUBLICIDADE.
 
CLÁUSULA 51º. As empresas afixarão em quadro de avisos, em local bem visível aos empregados, cópias da presente Convenção, mantendo-a pelo período mínimo de 60 (Sessenta) dias, a contar de seu registro.
 
REGISTRO.
 
CLÁUSULA 52º. Nos termos da lei, todo e qualquer empregado deverá ser registrado a partir do 1º (Primeiro) dia no emprego.
 
AUSÊNCIAS LEGAIS.
 
CLÁUSULA 53º. Por força da convenção, as ausências legais a que aludem os incisos I a III do art. 473 da CLT, respeitados os critérios mais vantajosos, assim ficam ampliadas;
 
a)       – Para 04 (Quatro) dias consecutivos em caso de falecimento de cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, comprovadamente, viva sob sua dependência econômica;
b)       – Para 3 (Três) dias consecutivos, em virtudes de casamento;
c)       – Para 5 (Cinco) dias consecutivos garantidos, no mínimo, 3 (Três) dias úteis, no decorrer da primeira semana de vida da criança, em caso de nascimento de filho.
d)       – Um dia por ano para internamento hospitalar de esposa, filho (s) ou pais, condicionado a falta à através de competente atestado médico, ou sem limite de idade, se o filho for invalido ou deficiente mental, mediante comprovação 48 (Quarenta e oito) horas após. 
 
TOLERÂNCIA.
 
CLÁUSULA 54º. No caso do empregado chegar atrasado e o empregador permitir seu trabalho neste dia, nenhum desconto poderá sofrer, ficando também assegurado o repouso semanal remunerado. 
 
CLÁUSULA 55º. Caso o empregado tenha trabalhado no período matutino, e vir a faltar no período vespertino, fica assegurado ½ (Meio) dia trabalhado. 
DECLARAÇÃO / MENOR. 
 

CLÁUSULA 56ª. Os empregadores deverão, para fins de salário família e dependência, solicitar de seus empregados independentemente do estado civil, declaração constando o nome do filho menor de 14 (Quatorze) anos, acompanhadas das respectivas Certidões de Registro de Nascimento (cópia), cartão de vacinação, e freqüência escolar ou se for o caso, sendo passado recibo na própria cópia.
 
MULTA / ANTECEDEM A “DATA BASE”
 
CLAUSULA 57ª. Os trabalhadores, quando despedidos nos 30 dias que antecedem ao reajuste salarial da categoria, “Data Base”, no mês de Novembro, fazem jus, além das verbas rescisórias a que tem direito, a um salário a titulo de indenização, quando da dispensa sem justa causa, conforme o Artigo 9º da Lei 7.238/84.
 

PENALIDADES.
 
CLÁUSULA 58ª. A infração de qualquer cláusula da presente Convenção Coletiva de Trabalho acarretará na multa ora estabelecida de 2% (Dois por cento) do salário normativo vigente na época por empregado, devendo ser revertida à parte prejudicado ao empregado ou ao empregador.
 
DISSÍDIO COLETIVO.
 
CLÁUSULA 59º. A ausência de entendimento visando acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho entre entidade sindical representativa de empregados com os empregadores ou entidade sindical representativa dos empregares será resolvida via Dissídio Coletivo de Trabalho. 
VIGÊNCIA.
 
CLÁUSULA 60º. A presente Convenção Coletiva terá vigência de 01 (Um) ano, com inicio em 01/11/2005 e o término em 31/10/2006, podendo ser prorrogada conforme previsto no Artigo 615 da Consolidação das Leis do Trabalho “CLT”.
  
E, por estarem certos e contratados nas cláusulas e condições da presente Convenção, que é firme e valiosa para abranger por seus dispositivos, todos os contratados de trabalho individual e coletivo dos componentes de classe e categorias, na base territorial de Mato Grosso do Sul, os representantes das partes assinam a presente em 06 (seis) vias de igual teor e para um só fim. 
CAMPO GRANDE/MS, 01 DE NOVEMBRO DE 2005.
 
	Estevão Rocha dos Santos
Presidente 
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